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rio, cabendo portanto, incluir em seus instrumentos de regulação 
de uso e de ocupação de acessibilidade. 

Designar a servidora Giuliane de Sousa Meira, matrícula nº 28072 e 
CPF n° 161.368.407-07, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, 
o descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.
	
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 27 de junho de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

30 DE JUNHO DE 2022.

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E SUBSTITUTO
 P O R T A R I A Nº 034/2022

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
usando das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 720/2020, 
publicada em 30 de dezembro de 2020, na Edição nº 1270 no Bo-
letim Oficial do Município de Angra dos Reis e considerando o que 
determina o Artigo  67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Designar a servidora Fernanda Cristina da Silva Santos, matrícu-
la nº 28071 e CPF nº 144.604.787-30, para acompanhar e fiscali-
zar, como titular a execução do seguinte processo:

Processo nº 2022022870 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NOVA AMITAF ARTES GRÁFICAS LTDA- ME, PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO GRÁFICO PARA O LANÇAMENTO 
DO PROGRAMA “ANGRA CIDADE INCLUSIVA”

Designar a servidora Giuliane de Sousa Meira, matrícula nº 28072 e 
CPF n° 161.368.407-07, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, 
o descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 27 de junho de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

30 DE JUNHO DE 2022.

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 010/2022/CME        
	
Autoriza o funcionamento da Educação Infantil na unidade de 
ensino R e W Serviços Educacionais LTDA/Risco e Rabisco.

O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto na  Lei nº 3.995, de 15 de outu-
bro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CME Nº 005, de 
02 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO, os termos do Processo nº 001/CME/2022 
de 08 de fevereiro de 2022.
                        

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Educação Infan-
til na unidade de ensino R e W Serviços Educacionais LTDA, 
sob o nome fantasia Risco e Rabisco, inscrita no CNPJ nº  
28036891//0001-55 e situada na Rua Manoel Vicente, nº 111, 
no Areal,  no município de Angra dos Reis, no Estado do Rio de 
Janeiro.

Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino ficam 
obrigados a manter o mesmo adequado às normas estabelecidas 
pelos Conselhos Nacional e Municipal de Educação e às demais 
instruções instituídas na Lei Federal nº 9.394 de 1996.

Art. 3º  O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decor-
rência desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JULHO DE 2022.


